
 

 

 

Regulamento do Concurso Cultural “A Magia de Queluz” 

 

A Secretaria de Cultura e Turismo, em parceria com a MRS Logística, torna 

público o presente Regulamento do Concurso Cultural “A Magia de Queluz”, 

destinado exclusivamente a moradores do município de Queluz/SP, conforme 

as condições e critérios estabelecidos a seguir: 

O presente concurso tem por objetivo premiar três (3) frases mais criativas 

sobre o tema “A Magia de Queluz”. Os autores das frases selecionadas serão 

moradores de Queluz/SP e terão direito a levar um acompanhante cada, para 

participarem do passeio no Trem Iluminado MRS, com embarque na cidade de 

Cruzeiro/SP e destino final em Queluz/SP, no dia 5 de dezembro de 2025, 

durante a inauguração da programação de Natal. 

 

DO PASSEIO  

* Local de embarque: Cidade de Cruzeiro/SP  

* Horário previsto de embarque: 18h00  

* Horário previsto de desembarque em Queluz/SP: 19h30  

* A Prefeitura Municipal de Queluz disponibilizará transporte até a cidade de 

Cruzeiro para os ganhadores e seus acompanhantes. 

 

1. DAS REGRAS DE PARTICIPAÇÃO  

1.1. Poderão participar apenas moradores do município de Queluz/SP, 

devidamente comprovados por documento de identidade e comprovante de 

endereço atualizado. 

1.2. Para participar do concurso, é obrigatório:  

a) Seguir os perfis oficiais no Instagram: @culturaqueluz e @turismoqueluz;  

b) Escrever uma frase com o tema “A Magia de Queluz” nos comentários da 

postagem oficial do concurso.  

c) Cada participante poderá concorrer com apenas uma frase. 

2. DA SELEÇÃO E JULGAMENTO  

2.1. As frases serão avaliadas por uma Comissão Julgadora composta por 3 

(três) membros designados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  



 

 

 

2.2. A Comissão Julgadora selecionará as 3 (três) frases vencedoras e 6 (seis) 

frases suplentes (classificadas de 4º a 9º lugar) com base nos seguintes 

critérios:  

a) Criatividade;  

b) Originalidade;  

c) Adequação ao tema “A Magia de Queluz”.  

2.3. As decisões da Comissão Julgadora são soberanas e irrecorríveis. 

 

3. DA COMPROVAÇÃO E PREMIAÇÃO  

3.1. Os participantes autores das frases vencedoras (1º ao 3º lugar) deverão 

apresentar presencialmente na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 

Queluz, de 01/12/2025 a 02/12/2025, os seguintes documentos:  

a) Documento oficial de identificação;  

b) Comprovante de residência atualizado em nome do participante;  

3.2. A ausência de comprovação de residência em Queluz/SP ou o não 

cumprimento dos prazos resultará na desclassificação automática do 

participante. 

 

4. DA SUBSTITUIÇÃO DE PARTICIPANTES  

4.1. Em caso de desclassificação de um vencedor, a vaga será 

automaticamente destinada ao participante subsequente na lista de 

classificação (suplentes, a partir do 4º lugar).  

4.2. O suplente convocado deverá apresentar toda a documentação exigida 

nos prazos que lhe forem informados pela Secretaria.  

4.3. Caso as vagas não sejam preenchidas mesmo após a convocação de 

todos os 9 (nove) classificados, as vagas remanescentes serão consideradas 

desertas. 

 

5. PARTICIPAÇÃO DE MENORES  

Menores de idade poderão participar do concurso, desde que, no dia do 

embarque, estejam acompanhados por um responsável legal, devidamente 

identificado e com documentação comprobatória. 



 

 

 

6. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)  

6.1. Os dados pessoais (nome, documento, endereço, perfil de rede social) 

coletados em função deste concurso serão utilizados exclusivamente para os 

fins de identificação, comprovação de requisitos, contato e divulgação dos 

vencedores, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 

13.709/2018).  

6.2. Ao participar, o concorrente autoriza o uso de seu nome e frase para fins 

de divulgação do resultado, sem qualquer ônus para os organizadores. Os 

demais dados serão mantidos em sigilo e descartados após o término do 

evento. 

 

CRONOGRAMA FINAL  

* Lançamento do concurso: 17 de novembro de 2025  

* Data final para comentar na publicação: 25 de novembro de 2025 às 23h00. 

* Data da divulgação dos vencedores: 28 de novembro de 2025 

* Prazo para envio da documentação (vencedores 1º- 3º): 1 e 2 de dezembro 

de 2025  

* Prazo para envio da documentação (suplentes, se convocados): 3 e 4 de 

dezembro de 2025 • Divulgação da lista final dos contemplados: 5 de dezembro 

de 2025 • Data do passeio: 5 de dezembro de 2025 


